
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modelo de aviso de receção 

 

Adotado em 20 de junho de 2023 

 

Translations proofread by EDPB Members. 

This language version has not yet been proofread. 

 



 

Aprovado 

Data de apresentação: 

.................................................................................................................................................... 

Número de referência [se este dado estiver disponível]: 

.................................................................................................................................................... 

 

Acusamos a receção da sua reclamação junto da AC XX, [também anexada ao seu registo]. 

 

Será realizada uma avaliação preliminar da sua reclamação para determinar a respetiva 

admissibilidade. 

 

Se a sua reclamação for considerada inadmissível, será informado dos motivos dessa decisão 

[As AC podem especificar o motivo de inadmissibilidade, se tal for exigido pela 

legislação/prática nacional]. Se a sua reclamação for admissível, podemos, se necessário, 

solicitar informações adicionais antes de iniciar o processo de investigação. 

 

A autoridade de controlo XX informá-lo-á sobre a evolução e o resultado do tratamento da 

reclamação, incluindo a possibilidade de recurso judicial, em conformidade com o artigo 77.º, 

n.º 2, do RGPD. 

 

Tenha em conta que a AC XX recebe um elevado número de pedidos e que estamos a fazer 

tudo o que estiver ao nosso alcance para tratar a sua reclamação o mais rapidamente possível. 

Informamos igualmente que, se a sua reclamação estiver sujeita ao processo de cooperação 

nos termos do artigo 60.º do Regulamento (UE) 2016/679 [hiperligação para informações 

adicionais no sítio Web da AC], mais do que uma autoridade europeia de controlo estará 

envolvida no tratamento da sua reclamação. 

 

Nos termos do artigo 78.º do RGPD, sem prejuízo de qualquer outra via de recurso 

administrativo ou extrajudicial, tem direito à ação judicial contra as decisões juridicamente 

vinculativas das autoridades de controlo que lhe digam respeito. 

 

Se não receber informações sobre o andamento ou o resultado da sua reclamação no prazo 

de 3 meses [ou o prazo aplicável, consoante a AC], pode solicitar informações atualizadas 

contactando-nos através de [...] e mencionando a data das apresentações/o seu 

nome/número de referência indicado acima [as AC podem escolher em função da sua prática]. 


